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Indicação n° 368/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicita ao Poder Executivo Municipal a 

inclusão no Projeto Caminho Seguro, com a 

construção e adequação de calçadas, na Rua 

Gregório de Matos (trecho entre a Rua da 

Pedreira e a Rua Anestor Antt), na Rua 

Anestor Antt e na Travessa Angelo Frazão. 

 

Justificativa 

A presente proposição visa garantir a universalização da mobilidade e da 

acessibilidade municipal, princípios fundamentais estabelecidos no Plano 

Diretor de Colombo (Art. 5º, IX). O pedido fundamenta-se na necessidade 

urgente de oferecer segurança aos pedestres que circulam por estas vias, uma 

vez que a falta de infraestrutura adequada expõe a população a riscos 

constantes de acidentes. 

A solicitação está amparada pelos seguintes dispositivos legais: 

Segurança e Acessibilidade: A Lei Orgânica de Colombo (Art. 121, XIV) exige o 

acesso livre e adequado de pessoas com deficiência aos logradouros públicos 

mediante a adequação das calçadas. 

Plano Diretor e Sistema Viário: O Plano Diretor determina explicitamente a 

elaboração e implantação de projetos de recuperação de vias urbanas e 

calçadas (Art. 47, XVIII), além de exigir que o entorno dos equipamentos siga o 

preconizado pela NBR 9050 (Art. 47, XVII). 

Função Social da Cidade: A construção dessas calçadas atende ao direito à 

infraestrutura urbana e ao transporte seguro, essenciais para o bem-estar dos 

habitantes. 

Projeto Caminho Seguro: A intervenção proposta é uma estratégia direta para 

democratizar o acesso às redes de infraestruturas previstas nas diretrizes de 



 

 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

 A
d

e
m

a
r 

P
e
re

ir
a
 d

a
 C

o
s

ta
 (

A
d

e
m

a
r 

C
o

s
ta

) 
 –

 C
â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d
e
 C

o
lo

m
b

o
 –

 P
R

, 
e
m

: 
0
5
/0

5
/2

0
2
6
 

P
a
ra

 c
o
n
s
u
lt
a
r 

s
u
a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
: 
h
tt
p
s
:/
/c

a
m

a
ra

c
o
lo

m
b

o
.p

r.
g
o
v.

b
r/

a
u
t 
e
 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó
d
ig

o
: 

G
Q

9
R

A
R

tT
1

3
W

P
P

Y
n
e
x
t7

a
  

 

C
o
n
fo

rm
e

 a
rt

. 
4
º,

 I
I 
d
a
 L

e
i 
1
4
.0

6
3
/2

0
2
0
. 

H
a
s
h
: 
7
7
b
4
7
f6

0
5
6
5
1
f7

3
9
a
3
fc

1
2
c
9
9
b
6
a
c
b
f8

d
0
f9

2
0
2
6
c
8
1
e
3
6
4
6
b
6
2
8
5
1
0
4
3
8
c
fd

7
4
d

  

 

Rua Francisco Busato, 8005 | Centro | Colombo | Paraná | Fone: (41) 3656-8200 | www.camaracolombo.pr.gov.br 

desenvolvimento municipal. 

Diante do exposto, e visando a preservação da integridade física dos 

moradores e transeuntes das referidas ruas, solicitamos o atendimento 

imediato desta indicação. 

 

 

Colombo, 05 de maio de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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